
RESOLUÇÃO N? 1.021 - DE 1? DE SETEMBRO DE 1983

EMENTA:- Aprova o projeto de 3xtensão "Assistência 
globalizada medica e enfermagem psiquiã 
trica e saúde mental à população infanto- 
juvenil do Centro Educâcional Sagrada Pa 
inília".

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 
em cumprimento as decisões dos Egrégios Conselhos Superiores de Ensî  
no e Pesquisa e de Administração, em sessões realizadas respectiva 
mente, nos dias l’.09. 83 e 13.10.83, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 1’ - Fica aprovado o projeto de extensão Assistência globaliza 
da médica e enfermagem psiquiátrica e saúde mental ã popu 
lação infanto-juvenil do Centro Educacional Sagrada Fame 
lia, de responsabilidade do Departamento de Enfermagem, do 
Centro de Ciências da Saúde, tendo como objetivo desenvo^ 
ver ações médicas e de enfermagem, psiquiátrica e saúde men 
tal a nivel de prevenção primária e secundária ã criança e 
adolescentes do Centro Educacional Sagrada Família e gru 
pos da comunidade frente a crises vitais capazes de provo 
car transtornos de ordem emocional; tudo de conformidade 
com o especificado no Anexo, que constitui parte integran 
te e inseparável desta Resolução, e nos autos do Proc. n’ 
09.988/83.

Art. 2’ - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua apro 
vação

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 13 de
outubro de 1983.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAPA
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Prof. Dr. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA
Reitor

Presidente
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01. T itu lo : A ssistência globalizada medica e enfermagem p siq u iá tric a
e saúde mental ã população in fa n to -ju ve n il do Centro Edu 
cacional Sagrada Fam ília.

02. Centro: Ciências da Saúde.
03. Departamento: Enfermagem.
04. Realização: In ic io  - 01.08.83

Termino - 30.11.83
05. J u s t if ic a t iv a : Considerando as condições b io -p sico sso cia is  da

c lie n te la  ser em potencial condições de auto-rÍ£ 
CO/ reforçados pela quase to tal ausência do e lo -a fe tivo  da mesma 
e fa m ília  e a confirmação de alguns casos problema jã  existentes; 
considerando que a Extensão é a função pela qual a Universidade 
Federal do Para p a rtic ip a  do processo de ALMA-ATA: Saúde para to 
dos ate o ano 2.000, sentiu-se a necessidade de in teg rar ações 
de Enfermagem P siq u iá tric a  e Saúde Mental a n ív e l de prevenção 
prim ária e secundária ã c lie n te la  do Centro Educacional Sagrada 
Família^ envolvendo a fa m ília  e comunidade, mediante sua plena 
participação com e s p írito  de auto-responsabilidade e auto- deter 
minação.

06. O bjetivo:
Geral: Desenvolver ações Médicas e de Enfermagem P siq u iá tric a  e 

Saúde Mental a n ív e l de prevenção prim ária e secundária a 

criança e adolescentes do Centro Educacional Sagrada Família e 
grupos da comunidade frente a c rise s v it a is  capazes de provocar 
transtornos de ordem emocional.
E sp ecífico s: In te ra g ir  com crianças, adolescentes, fam ília  e co 

munidade, visando: 
l*?) prevenir situações ^stresyantes capazes de provocar uma poss^ 

vel crise  v it a l ,
2'?) p lan ejar e executar A ssistência Médica de Enfermagem centra 

dos nos suprimentos: f ís ic o s ,  p sico sso cia is  e sócio-culturais, 
3’ ) promover educação em serviço desenvolvendo o potencial labo 

ra tiv a  da c lie n te la  a s s is t id a ,
4*?) favorecer condições v iá ve is de aprendizagem aos docentes da 

área de Saúde e outras.
07. Orçamento: A despesa importa em Cr$ 50.000,00 (cirqu3nta m il cru

zeiros) que deverá ser atendida com receita  própria 
da Universidade , através da P ro-R eito ria  de Extensão e de Nature 
za E studantil.

ANEXO DA RESOLUÇÃO 1.0 21/83/CONSEP .02.


